
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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AVISO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº. 001/2019 

 

A Diretora Geral do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Santa Maria da 
Vitória - BA RATIFICA/HOMOLOGA a Dispensa de Licitação Nº. 001/2019 Processo 
Administrativo nº 006/2019, para contratação da empresa ANANIAS DE SOUZA PAZ 
ME – CNPJ N°. 05.203.988/0001-00, pelo valor global de R$ 9.240,00 (nove mil 
duzentos e quarenta reais), em 11 parcelas iguais e mensais de R$ 840,00 (oitocentos 
e quarenta reais), com vigência até 31 de dezembro de 2019, para executar os 
serviços de Desenvolvimento e Licenciamento de Aplicativo para o Laboratório da 
Estação de Tratamento de Água do SAAE, Acompanhamento WEB, Hospedagem, 
Atualização e Manutenção do Site Oficial, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei nº 8.666/93 c/c Decreto nº 9.412/2018. Santa Maria da Vitória – BA, 01 de fevereiro 
de 2019. 

 
 

Luiza Normanha de Queiroz Moraes 
Diretora Geral - SAAE/SMV-BA 

 


